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LEI Nº 4511.93
SÚMULA - REAJUSTA OS VENCIMENTOS DOS FUNCIO

NARIOS MUNICIPAIS, E DA OUTRAS PRO
VID~NCIAS.

A CAMARA MUNICIPAL DE GRANDES RIOS, Estado/
eu, PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a seguinte

- Aos servidores Municipais que percebem os vencimen-
tos equivalente ao do salário minimo serão reajustados
de acordo com os indices estabelecidos pelo governo F~
deral.

,. ,
O Salario Familia dos funcionarias Municipais a partir
de lº de Outubro de 1.993, passará a ser de Cr$865~31-
por dependente para quem percebe os vencimentos ate o
valor de Cr$32.449,67, e Cr$108,15 para quem percebe /
os vencimentos acima de Cr$32.449,67.
O Poder Executivo Municipal baixará ato alterando os /
respectivos anexos das tabelas de vencimentos dos fun-
cionários, com valores decorrentes da majoração, obje-
to da presente Lei.
As despesas advindas da Execução da presente Lei,serão- " .atendidas com dotaçoes orçamentarias propr~as constan-
tes do orçamento Municipal vigente.
Esta Lei entrará em vi~or na data de sua publicação, /
com efeito retroativo a lº de Outubro de 1.993, revoga
das as disposições em contrário. -
Ediflcio da,Prefeitura Mun~~l de Grandes Rios, Est~
do do Parana, aos 03 d~o\~s de~vembro de 1.993.

Art. 5º -

Art. 4º -

Art. 3º -

Art. 2º -

S SEGUNDO

do Paraná, aprovou e
Lei:
Art. lº - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder

um aumento de vencimentos na ordem de 37% (trinta e se
te por cento), calculados sobre os valores referente 7
ao mês de Agosto de 1993.

S PRIMEIRO - O aumento concedido na forma deste arti~o, será a-
crescido aos valores pagos referentes ao mes de Setem-
bro/93.
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